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Informações Básicas 
 

Texto da Ordem do Dia 

O SR. PRESIDENTE (Wagner Montes) – Está reaberta a Sessão. Passa-se à 

Ordem do Dia. 

ANUNCIA-SE A 2ª DISCUSSÃO - REDAÇÃO DO VENCIDO, EM 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA, DO PROJETO DE LEI 2868-A/2014, 

 DE AUTORIA DO DEPUTADO CARLOS MINC, QUE INSTITUI O 

PROGRAMA DE INCENTIVOS À CRIAÇÃO E FORTALECIMENTO DE 

COOPERATIVAS DE TRABALHO. 

O SR. PRESIDENTE (Wagner Montes) – Em discussão a matéria. Não 

havendo quem queira discutir, encerrada a discussão. 

Em votação. O Projeto recebeu seis Emendas e retorna às Comissões 

Técnicas. 

O SR. CARLOS MINC – Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wagner Montes) – Tem a palavra, pela ordem, o 

Deputado Carlos Minc. 

O SR. CARLOS MINC (Pela ordem) - Sr. Presidente, esse é um Projeto que 

tem como objetivo fortalecer as cooperativas e pescadores, artesãos, 

catadores. 

O que acontece? Todo mundo é a favor de cooperativa. Só que é dificílimo 

criar uma; mais difícil ainda, mantê-la. Em pouquíssimos programas, o 

recurso já foi e chega. Há burocracias insondáveis. Moral da história: a 

reciclagem não avança, as cooperativas de catadores não têm apoio, 

a pesca artesanal idem, o artesanato também. 

Esse Projeto já passou por várias discussões, com parecer favorável de todas 

as Comissões. Ele recebeu várias Emendas – seis Emendas da bancada do 

PSOL. Eu estava verificando: algumas dessas Emendas são pró-forma, ou 

seja, para acrescentar uma expressão do tipo “e dá outras providências”. 

É claro que todo Projeto pode e deve ser aperfeiçoado. Nós mesmos fizemos 

isso aqui a vida inteira. 
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Só quero chamar a atenção de todos para o fato de que, normalmente, as 

pessoas obstruem Projetos com os quais, em suma, não têm concordância. 

Esse Projeto naturalmente tem muito apoio do movimento social, do 

movimento dos catadores. Inclusive ele surgiu de uma audiência pública, onde 

estavam as cooperativas dos catadores. Esse Projeto foi discutido em 

audiência pública com os catadores e também com o pessoal da Uepa - União 

Estadual da Pesca Artesanal - que fez várias observações que contribuíram. 

Eu falava com o Deputado Marcelo Freixo, que é o líder do PSOL, com quem 

estivemos agora, na instalação da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos 

e Cidadania, sobre a importância de se ver realmente onde cabe a obstrução, 

onde se discorda e o aperfeiçoamento do que se concorda. Mas que sempre 

haverá um espaço para discutir, se está sendo obstruído aquilo com que você 

concorda. Então, caberá sempre essa discussão. 

De qualquer maneira, eu tenho muitos anos de Parlamento. Se não 

aprovarmos hoje, aprovaremos daqui a dois meses. Todas as Comissões já 

deram parecer favorável. Não medimos a vida parlamentar por dois meses. 

Mas, naturalmente, sempre você tem que perceber qual a disposição dos 

partidos e das bancadas; se no fundo concordam ou discordam da essência do 

Projeto. E se as Emendas realmente são no sentido de aperfeiçoamento ou têm 

um caráter de obstrução. 

Era apenas essa observação, lembrando que elas surgiram de audiências 

públicas com os movimentos sociais. 

O SR. MARCELO FREIXO – Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wagner Montes) – Tem a palavra pela ordem, o 

Deputado Marcelo Freixo, líder do PSOL. 

O SR. MARCELO FREIXO (Pela ordem) – Sr. Presidente, só para esclarecer 

ao Deputado Carlos Minc. Acabei de reler as Emendas, e não há nenhuma 

Emenda de obstrução, o que também é legítimo no Parlamento. Mas, neste 

caso, não há qualquer Emenda de obstrução. 

A expressão “dá outras providências” é porque o teor, o conteúdo das 

Emendas, vai além do conteúdo expresso no Projeto original. Por isso, que dá 

outras providências, no sentido da ampliação. Mas são Emendas para ampliar 

a capacidade do Projeto e votaremos favoravelmente porque entendemos que 

é um excelente Projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Wagner Montes) – Ok. 
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